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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Florianópolis
Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 27.238, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.
 
REGULAMENTA  A  CONTRAPARTIDA  NÃO  PECUNIÁRIA  DA 
OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES DO ART. 259, § 1º, V e VI, DO PLANO DIRETOR DE 
FLORIANÓPOLIS (LEI COMPLEMENTAR N. 482, DE 2014)

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso III do art. 74, da Lei Orgânica do Município e

Considerando o  disposto  no inciso  V e  VI,  do  §1º  do art.  259 da Lei 
Complementar n. 482, de 2014, alterada pela Lei Complementar n. 739, de 2023 e a 
necessidade  de  regulamentar  a  contrapartida  não  pecuniária  da  outorga  onerosa  do 
direito de construir;

Considerando o disposto no art. 4º, V, ‘n’ c/c art. 30, III do Estatuto da 
Cidade (Lei Federal n. 10.257, de 2001);

DECRETA:

Art.  1º  Este  Decreto  estabelece  as  normas  para  a  aplicação  da 
contrapartida não pecuniária da outorga onerosa do direito de construir, conforme o inciso 
V e VI,  do §1º  do art.  259 da Lei  Complementar  n.  482,  de 2014,  alterada pela  Lei 
Complementar n. 739, de 2023.

Art. 2º  O cálculo, procedimentos, isenções e demais critérios acerca da 
Outorga  Onerosa  do  Direito  de  Construir  seguirão  os  ritos  estabelecidos  pela  Lei 
Complementar n. 755, de 2023, e suas regulamentações.

§1º  Fixada a contrapartida financeira a ser  prestada ao município nos 
termos do caput deste artigo, o interessado poderá optar por destinar até 51% (cinquenta 
e um por cento) do valor a ser entregue ao município na forma de obras ou serviços no 
Distrito administrativo que deu origem à outorga desde que atendam uma ou mais das 
seguintes finalidades:

I – regularização fundiária;
II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
IV – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
V – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VI – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 

interesse
ambiental;
VII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;
§2º No caso de contrapartida não pecuniária nos termos do §1º deste 

artigo, será considerado o desconto de 20% (vinte por cento) conforme o §1º do Art. 259 
da Lei Complementar n. 482, de 2014, alterada pela Lei Complementar n. 739, de 2023.
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